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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Controladoria Geral do Estado

Corregedoria Geral do Estado

RELATÓRIO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONTROLADOR GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 

Processo SEI nº  E-26/005/2251/2019

 

EMENTA: ABANDONO DE CARGO – REVELIA - Ocorrência de 10 (dez) faltas consecutivas,
sem justificação.  Comprovadas as faltas e a existência de animus abandonandi, vez que se tornou
Revel. A sugestão da Comissão é a pena de demissão”.
 

A 4ª Comissão Permanente de Inquérito Administrativo encaminha à deliberação de Vossa Excelência o
Relatório dos trabalhos, referente processo administrativo disciplinar SEI  E-26/005/2251/2019, instaurado
para apurar abandono de cargo -  10 (dez) faltas consecutivas, objeto do presente,  consoante a Portaria  Nº
247 de 08/04/21, publicada no D.O.E.R.J de 10/05/21 e distribuído a este Colegiado, conforme documento
SEI (26234404)
 

 DO FATO

 

Foi inaugurado o presente por meio do termo de abertura de processo, seguido de  formulário de
comunicação de faltas,  MCF do mês de Fevereiro de 2019, cartão de   frequência trimestral – 1º trimestre de
2019, comprovante de envio de e-mail,  histórico de freqüência, index 15019810

                

Termo de encerramento de trâmite fisico, índex 15020073

Despacho a SUPRED/CORED/CGE e termo de juntada. Index 15143381 e 15152919

 

Certidão. Índex 20180484.

 

Informação, despacho de encaminhamento e minuta da portaria,  índex 15312859 e 15516548
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em 24/02/2022, às 13:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Gilsimeri Nunes Castello, Vogal de Comissão, em
02/03/2022, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 29023747
e o código CRC 1008DFD9.

Referência: Processo nº E-26/005/2251/2019 SEI nº 29023747

Av. Erasmo Braga,118, 13º andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20020-000 
Telefone:   

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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serviço por 10 (dez) dias consecutivos, sem justa causa, no período de 01 a 10/02/2019 e, assim
transgrediu o artigo 52, inciso V, parágrafo primeiro do Decreto-lei nº 220/75, alterado pela Lei
Complementar 85/1996 , conforme já fundamentado.

8. Considerando a pena de Demissão sugerida pela 4a COPIA, o Sr. Corregedor Geral do
Estado, no despacho (30102240), sugeriu o encaminhamento do presente feito a esta Assessoria Jurídica
para fins de verificação de sua juridicidade.
9. Por fim, o processo foi submetido à análise desta Assessoria Jurídica por meio do despacho
(30167904).
10. Feito o relatório, passa-se à análise.

II - MANIFESTAÇÃO

11. Em primeiro lugar, assenta-se o escopo desta manifestação. Conforme registrado na
Promoção/CORREGEDORIA/JASC nº 07/2018 “a atribuição legal da Assessoria Jurídica é a de
proceder ao controle de legalidade, e não a de valorar os fatos apurados pela Comissão para definir o
dever funcional que teria sido descumprido e, assim, identificar os dispositivos legais violados, o que
consiste em tarefa inerente ao próprio trabalho de correição”.1

12. Portanto, a presente manifestação leva em conta aspectos de juridicidade do expediente,
sobretudo quanto ao respeito ao contraditório e à ampla defesa (art. 5º, LV, CRFB/88), não se substituindo
ao gestor quando este avalia o mérito da decisão.2

13. Dito isso, em juízo de legalidade, não parece haver óbices ao expediente ora analisado,
considerando que o mesmo atendeu às formalidades de estilo, bem assim aos princípios constitucionais do
devido processo legal e do contraditório.
14. Da análise dos autos, verifica-se que o servidor indiciado foi devidamente informado
quando da instauração do PAD (1529740), oportunidade em que tomou conhecimento das circunstâncias
fáticas que o ensejaram, sendo intimado pela comissão para prestar depoimento pessoal (20518125).
15. Só após seu não comparecimento após diversas tentativas de intimação (20518227,
21232750, 21439123, 23208454 e 23337808), foi decretada sua revelia (26326758) e nomeado seu
defensor de ofício. A manifestação defensiva foi apresentada no indexador 26506311 e suas razões foram
consideradas na decisão da Comissão (29023747).
16. Faz-se importante consignar que a defesa técnica por advogado não é essencial à validade
do processo administrativo disciplinar, conforme disposto na Súmula Vinculante n°. 05 do Supremo
Tribunal Federal3.
17. Sobre a capitulação da decisão, não compete a esta Assessoria Jurídica avaliar o mérito da
decisão da Comissão Processante. O art. 52, V, do Decreto-Lei nº. 220/1975 é claro ao determinar a
demissão ao caso de abandono de cargo4, o que se constata pela sequência de 10 dias de faltas
consecutivas.
18. O ilícito, contudo, congrega a avaliação de dois aspectos: o objetivo (a ausência do serviço)
e o subjetivo (animus abandonandi).
19. Em relação ao primeiro aspecto os elementos dos autos explicitam a sua ocorrência. Quanto
ao segundo, em que pesem as razões apresentadas pela defesa, à luz do precedente do E. Tribunal de
Justiça do Estado do Rio de Janeiro,5 somente na hipótese de a Administração Pública ter gerado a
legítima expectativa no servidor ausente de não incorrer em faltas (ex: licença sem vencimentos, férias),
estaria ausente o dolo para configuração do abandono de cargo.
20. Considerando o entendimento da autoridade competente, a situação narrada no presente
expediente não estaria albergada por este entendimento. Assim, não parece haver alternativa à sanção de
demissão. Isso porque, de acordo com os autos, o servidor se ausentou do cargo por 10 dias consecutivos.
21. Em verdade, a demissão sequer representará mudança substancial do quadro fático do
servidor: (i) a Administração Pública já não contabiliza a força de trabalho do agente em sua
operacionalização diária; e (ii) o servidor não tem qualquer expectativa (legítima) de auferir a
remuneração do cargo que não exerce há anos.

Ê
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II.I - DO EXAME DA EVENTUAL OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO

22. O tema da prescrição para a punição da infração disciplinar de abandono de cargo foi
enfrentado no Parecer 07/2021/SECC/SUBJUR – GAV6, tendo o entendimento assentado na PGE sido
consolidado no Visto do Ilmo. Subprocurador-Geral do Estado Flávio de Araújo Willeman nos seguintes
termos:

a) O prazo prescricional para punição da infração disciplinar de abandono de cargo é de três anos,
aplicando-se o prazo da Lei Penal, na forma do Enunciado nº 43 da d. PGE/RJ;
b) O termo inicial da contagem da prescrição é a prática do ilícito a ser punido, nos termos do art. 57
§2º do Decreto-Lei nº 220/75, afastado a contagem a partir do seu conhecimento referida no Decreto
nº 2.479/79, tendo em vista que o regulamento extrapolou os termos do Estatuto dos Servidores;
c) O abandono do cargo é infração instantânea, conforme jurisprudência do e. STJ, considerando-se
praticado o ilícito funcional quando completados os 10 dias de faltas injustificadas, iniciando-se
contagem do prazo trienal no dia seguinte aos 10 dias de faltas;
d) O art. 57 §2º do Decreto-Lei nº 220/75 é norma especial e afasta a aplicação da norma processual
geral prevista na Lei estadual nº 5.429/2009, na forma do seu art. 75, de forma que há apenas uma
única acusa de interrupção do prazo prescricional, sendo essa a publicação do ato de instauração do
inquérito administrativo, em que se procedimentalize a inequívoca apuração do fato, com
observância do devido processo legal e contraditório, sendo habitualmente realizada por meio dos
processos disciplinares, a saber, processo administrativo disciplinar stricto senso ou a sindicância
punitiva, nos moldes do art. 57 §2º do Decreto-Lei nº 220/75 e do art. 303 §2º do Decreto nº
2.479/79, e
e) Reconhecida no processo disciplinar a prescrição da pretensão punitiva estatal, a vacância do
cargo poderá ser efetivada por meio da exoneração ex officio prevista no art. 16, §único, item 2, do
Decreto-Lei estadual nº 220/75, devendo-se, no entanto, ser verificado a regularidade do processo no
tocante ao devido processo legal, vez que se impõe a observância do direito ao contraditório do
servidor em atenção ao art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal.

23. Conforme depreende-se do exame dos autos, as 10 faltas consecutivas se deram no período
de 01/02/2019 a 10/02/2019, enquanto o Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado pela Portaria
publicada no DOERJ de 26/05/2021.
24. Ora, de pronto, verifica-se que não resta identificada a ocorrência da prescrição, haja vista
que a inocorrência da fluência do prazo prescricional de três anos. Afinal, sua fluência teve início no dia
seguinte aos 10 dias de faltas (11/02/2019), tendo sido interrompida quando da instauração do processo
disciplinar em 26/05/2021.

III – CONCLUSÃO

25. Diante de todo o exposto, não se vislumbram vícios de ordem formal a recair sobre o
processo administrativo disciplinar, havendo sido respeitados o devido processo legal, o contraditório e o
direito à ampla defesa.
26. Sugere-se o encaminhamento do presente ao Exmo. Sr. Governador do Estado, a quem cabe
a decisão final sobre a aplicação da pena de demissão sugerida pela Comissão Processante, na forma do
disposto no art. 56, I, do Decreto-Lei n° 220/7517, sendo certo que esta não vincula-se às conclusões do
relatório da Comissão Processante (art. 74, §1º, do Decreto-Lei n° 220/752)8.
27. No mais, a presente manifestação toma por base, exclusivamente, questionamentos sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos
atos praticados no âmbito da CGE, nem analisar os aspectos de natureza eminentemente técnica, política
ou administrativa.

28. Nessas condições, nos termos do art. 19, §1º, do Decreto nº. 31.896/2002,9 conclui-se pela
juridicidade do presente expediente, sendo possível o pronto encaminhamento à consideração do Exmo.
Sr. Governador do Estado.

 
 
 

GABRIEL PACHECO AVILA
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Documento assinado eletronicamente por Gabriel Pacheco Avila, Procurador(a) do Estado, em
24/03/2022, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 30294365
e o código CRC C3546AFB.

Referência: Processo nº E-26/005/2251/2019 SEI nº 30294365

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6

